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SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - PILDO 2026
10: 84AC9FA0234A4 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DIIE 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CH.-.1 - 06.SS-4 .9Q/0001◄• 

SKRff. MUHtCl~AL DI ADMINISTRAÇAO 
MAI.S TlltA■At.HO. NOVAS 1ot1•s 

LEI .. 603/202S. D E 11 D t-: s 1-:T1-::l\·llll~O llE 202!; 

l ~sl.ubc:lcçc aoe Dirc1ri7cs Orçamcnrnrias pom 
o ,·x~rcfcio fim1ncciro de 2026 e dó. ou1rwt: 
providcm,;imí. 

<) Prclcilo ~·lunicipnl de St\o Félix do Piru1i. F,rn.dn do Pio.uí. no llM) de Sl.u1s :uribuiç:õcs lcgoi s, 
con:iitrmlcs no art. 7 1. inciso Ili dá Lei O~H.nico de Stlo FéliX" do Pio.ui. 

Faço 1nbcr quC' a Cãmnra Municipal uptm,ou e cu. Josci lson Rorho~n Nunes. Prefeito de Stlo Fél ix do 
l~iaul. srmdo no e promulgo a scguin1c lei; 

Art. , .. , Ficam csmbc lccidus ,,._ diNtri7cs orç11mcn1:1rm.,, du Mur1icipio p;.1rn o c-ccrddo de 
2026. nos termos do an . 165. • 29 da Com,lituiç:lo Fc:dcml do I ci Orgõ.nicn do Município. da Le i 11" 
4.320/64 e termos da Lei Compkmcmnr l'cdcml n• 101 -000. comprc<:ndcndo; 

1 - lctu.s: e prioridudcs d.1 Adn1illi:-1mç1li::t mw,ieipnl: 
11 - A~ dirc1ri,.c:1: ~crols e cs~i.flcns pum clilbomção e c-x<:cuçllo dos orçnmcntos d~ 

Município e suu.s uhcruçôcs; 
Ili -A o rg1mi:rução é C§tru1uro dos orçamcmos: 
1 - As di!>posiçõcs rcla1h •as t\,'( dc.sp.:llõUS dQ MunidpiQ com l'cs:~I e en care.os !t;oc inis: 
v - Dispq.!Siçõc$ sobr-c o Orçamento Fi~cal de Seguridade Socinl c de lnvc:nimcntos: 
V I - Disposições relativas t\ D ividn Munkip.,.I; 
V II - Q utn:i.s dis-pos:ÍÇclc!l. 

Psan11tn1fn Ú nicb - As dirc1ri,__b,, Bqui l!":.tabelecidas oricntnr~o ntw clãboroçilo da Lei 
Orç::uncnrnrio Anuo! do 11.micfpio, rcluth·a :m rcl~rindo 1.:xc:rcfcio 1ino111celro. 

CA PiT LO 1 
DAS MJ.:TA!óõ r,: PltlOU.IUAU~S UA AIJMl1 ISTRA.ÇÃO 

AM, 2•. Em consomlnc;:iu cv1T1 (l Art -1"" dn l.d Complc1ncntar IOlr.ooo. bem corno cn\ 
consc,m'inc:ia com o A rt . I6S.• 2º. da Cons1iluiçno Fcckml. ~!'i mctos e o.-. prioridndcs para o ~:,,:crcfeio 
finam;:c iro de 2026, .s..)o c$pçc:itic::ndáS m) A,,c,co I que inicsr:i cslo. Lei. as quois çQn:.oliluçm priotldadcs 
dt1 Admini ln.tÇ:1o Mi.iniclpal, n serem dctolh1:1dus nu pro.irttn1íl.ÇilO orçnmcm c.rh\ parn o Êxercfcio 
Fin~uwciro de 2026: 

1 - n 11 pre~c11t1tção de serviços Educacionnis de qualidade: 
11 - e garantia de serviços de (11c.,çli,r;, e 1>rcv1..-.~çi'lo da Saóde e Sancamcnlo Bli.i,ir.::o; 
Ili - n promoção da cu l1 ura. esporte, hu:cr e turi i;;mo; 
IV - Prioridndc ao Sislemn · nico de As:si~tênda Suciul - UAS. com o dt:sem'oh •inwnto de 

Poli1ica de Assis1êncin Social! Ser\'iços d1,,• Protcçno Sociril llJl.sicn. Protcçao Sociul Especial de Média 
ç/ou Alln Complcxidudc; ::=;çrviÇQ-.õ, pn1i:;.l'úl'IH1$, projeto:,, e benefícios sócio n.ssis1cncinis. 

Pt>ato lma<ulcida Concet"o, " • S-&4, C••llro - SIio Hlb: do Plaui,PI • CIP - 64.S7S~OOO 
Fo- 16 991H•7404 

.... ~,..,,_.. 
x\ S;r8 &fJllft 

,:;, ----·-

ESTADO 00 PIAUi 
PfllEFltTURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
(.MPJ - 05.U:4.,U/0001 •4• 

SECRIET. MUNICIPAL D~ ADMIHISTtlAÇÃO 
MAf.5 TKA • .a.LHO. NOVAS IOhAS 

V - ns {lSSis1ências d crinnça. no ndolc$€:emc. ao idoso e ao dcficicmc; 
VI - a gçmçt\o dç çmpn.go e n::nda mm\.t-S de recursos que qunlifiqucm n mr\o de r,bra local e 

da. gnrnntin de crédit0: 
VI 1 - o habhJJçllo e: o urbanismo•hubitaç.llo populW" ç infmcslJ'\llUl'i\ urbana e ruml ; 
V I 11 - u prum~,o dfi a:g.t1culturn e do t\baste<:imento: 
1.X - n prcscn ·nç(lo dns c:ond IÇOcs amblcmais: 
X - o phmcjhmcnto das '1ÇÕC!i municipais com vistos D mcionn\i,.llçi\n. di~iêr\Cia • .:-fc-il\1idâdC 

e eficácia; 
XI - lnccnli\'O :1 ciência e lt'cnoloi:,ia. 
XII - Ficu a utori .l'.ado o rcalinu;lo de cnncu~'.'i pllblico!S. par.9 pto'-imcnto de coryo-. dC1h·os 

l>Jtu udm1:i.~s de pçs:,o.al I\Q íimb•~Q do Município. 

P•rilgrnfo Úni1;0 - Nu c lubnrm;OO da proposto orçomcnmria pura 2026. o J)Qdcr C11:ccu1i"·o 
podcni aumcn lar ou d iminuir ni; melo.:,,. cMabcl«idas nesta L,e, i a fim de comp:uibiliwr as despesas 
orçodas com o recciu1 cstimulnda. I)c forma o assegurar o equilíbrio das con1:,1,i; pôblica:s, :si&níficando 
di.,..cr que meios cs1abclccidru1 não contribuem limite a progrumuçilo de dcspcso.. 

AP1T LO 11 
DAS DIRJo:T 1uz1-: s PAllA O ORÇAMENTO DOM N IC IPJO 

SEÇ O 1 
DA OIRt:::TR IZF.S .ERAIS 

A r1 . J •. F'icárt\ cslilbclccidas paro clobomçõo do Orçmncnlo dn Munlclpio rclaiivo ao cxcrçiç io 
limmcciro de 202:G as dircltizcs 15cr;:1i s e c!>pc:cilica de qu,; tml:.I O:/i'IC Cupi1ulo consubs1nnc:inda."i no 
texto deslú Léi. 

Ar1, -r. A rççcitu 10101 é cs1imad.-i m1 m1.:~mo \alor do dc!>pc~ total iixod11. 
An. s•. A elaboraç~o do projeto. u úpr<woçilo. é 11 C'!e<:uçi\o dn Lei Orçnmcntaria de 2026 

dc,..çrá ser reali.,.rufo de modo o e, idcncior tnulSJX&Wncias da 1,c:..1t10 li:rr.al e o equilibrio dt1s contas 
públic:is, obscrvando-s...: o prindpio da publicidnde ~ ~m,itindo-st! o nmplo acesso da comun idudc 
de lodns ns infonnnçócs rcll'ltivt\$ n. co.do uma dessas crnpas. 

Ar1. 6• A L~i Orçomcntruio Anual podc-ni. incluir o progrumoc:Ao coM1nntc de propôllt:d de 
al1crnçõcs do Plano Plurianual n1é 2026 que tenho s ido objeto de projetos de lei$ c.spccificas. 

rt. 1• . A ehiboroçào da Propastn Orç11mcntnrfo pnm o cxerckio de 2026 abrungcró. os 
Pod<.-n:s Lci;;is laiivo e Executivo do Municipio. seus fundos e entidades da adminis1mçào Oirc1a . 
n.ssim como a cxccuç!o. ot,edeççrá às dirc1ri.r,.cs. cs.1nt,e lccidM n,:sm Lei. 

Ar1. 8º . M rcc.citM ~rflo c<.:1im:1d11!' e: a.-.i dc:!i:pc!t.US fixádas , tendo como base n cxccuç:.\o 
on;amcnmriu obJSÇn•ada no pcrlodo do 1• scrncs1rc do c,ccn:icio un1çnor obl'!Crvo-sc: 

1 - O s valores or nmcnu\rios nt1 fom1n d o$: di!lpôSIO~ néSlé ::arti~o podcnio nindn ser corri~idos 
dumntc a cx:ccuÇJlo orç.umcnlaria pur c.-it~ríos t.tuc \'icrcm Q .xr csrnbc:lc<:ido nu l .ei Orç.um cn1arin 
Anu.al . 

li - Os pmgrom(l!lõ e pmjcto:l cm füsc de ç'l:cc:uçl\o, desde que: rcmali.1rJo 6 lu..1.das prio ridodcs 
esu:ibclccidas ncslo Lei. 1erll.o preferência sobre 00\-'0:1' prvj...:-tos. 

Ili - A Lei Orçamcnrnria Anual Obscrvnr6. nn cstimnlivn da rcceirn e nu lixoçao de dcs:pesn, 
os cfdtos económicos dccorrcnld du u1r.lo gtwemamcntal. 

Prata hnacu ada Ccn1e•Iti.o, n• S.C.C, C111tto- sao Nflx do Pla·ur.,i • CIP- M.SJS-000 
, ... 16 99111.7404 

ESTADO DO PIAUÍ 

PRI..FEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CN,-J - 06.554. ,M/llit001•4f 

HCIIIIIET. MUNl(IP.al. OI .aOMINISTRAÇ.ÃO 
MAIS TitA•At..110. NOVAS 1DIIAI 

IV - A m,mute111r:'lo de o.tlvidadc.-c cxi§lenlc!l lcrá prioridade sobre 11:s oçôell: de- c,i:p::ms.llio. 
V - Os n.-cursos ordinário!. do 1c-.ouro municip.J\ !SOmcntc põdcr:Jo ser programndm1 pam 

.iwnd~r dcspcsus dç çopil.11, .:,pós a1cndida.,q ni't dc-.spcsas com pessoal e c ncnrgo:s ~ini<t. o !Cerviço du 
d ividn e oulr11$ dcspc:SUS corno o custeio ndminislmtivo e opcmch,nal. 

V I - O luniçípio uplicnrá ll(l minhtu) 25% (vlmc e cinco por ç~m o) da rccella provcn icn1e 
de imposto~ e d t,s tmnsfcrênciM de n.."Cursos deles dcco1Tcntc.s: na manutenção e dcscnvoh·imcnlo do 
cn~lno. cm c:u1nprimcn to do an.ll:? da Com;rhuiçfto fedcml. licand(I RS.llõCU,urod~ dotuç-õc~ 
or~omcnmrins próprins rwrn u Fundo de Mo.nmcnçQ.o e Oc~nvolvimcn10 do Ensino 1-"unclm!lcntul e 
de Vnlori✓.11çao do M n~is1ério, na forma. do di spu:i.to ou Lçi n• 9.424. de 24/12/1996 e nphcur6 no 
mrnímo t So/o (quinze por ccnl()) da!I réfcrid:H rcccitns cm :1çclo e scr\•iços pôblicos de s:aüde 
curnprindo ao dispo~IO na Emenda Constilucionnl n• 29 de 13 de c1cmbro de 20<!0- . 

VII - Constará. dn PropoSl(t O r amc"u1ria e prodmo das opçr:14,:õc~ de créd110 muon7.ndo JXIO 
Legislativo, com dcstinnçào e \·inculaçno a projc10 c:sp;cilic:o, 

V III - N!lo pc,dcnlo ser fo,md(t dcs1)Cs.tU: sem que sejam dctinidus àS fontes de rccur!'iQS: e 
obM."tvodas as metas prowmmáth:u:i; setoriais consum1cs na pn:-~nl<: t ... ci. 

IX -1>erá c::s1ubclcddo a Reversa de Conlinc,enció.. cm Iº.{. cujo fonmt de utiliLOCi]O e montanle, 
esll.m\ definida com base no Rccdtu. Com.:lllC Uqt1ido. 

AM.9", A:.- d~pc~--,; a coma de hwestimCntQlll em Regime de Exccu('/liQ Gfipccial , somente será 
pcnnilido para projc1~ ou ntivid.udcs nu\'C1S. dccon cntc:s d..: l,;'ál::amldadc p(lblicu dci; loro.da pelo 
Munidpio, no fomrn do urt. 167.0 :3°. da Conslituiç!,'1.1) Federal . 

Ar1.l0". O p(Klc:::r Executivo podc."ru linnar cu,wênios, com \•igl:ncia máximade02 (d(lis) frnos. 
côm uln1S cs: lc!'nss de govcnw. \ lsando o dcscnvoh. imçnl(l de progrnmru. priori l!ir ios na.;;; áreas de 
cducoçno. eullurn. ~.-.ude. auistênci11 i,;;ocinl. llgtlcu lturn. meio nmbi~nlC. esponc e ln7er. oh!'ú.'iõ e 
$Crvlçó:il ._cl':lis. dentre outros nec1.:s!wlrios ao desenvolvimen to do Municlpio. podend(> timtnr adi ti\ os 
aos respectivos convC:nio.1. 

l'1,1nligr111 tu Ún ico - As contr-..tp,anidas fina.necim~ de co1wc,,io. Clcordos clo_u c ~nprés ti mos 
c.-m qua lquer coso sert\o c~tabclécidns de modo çompatível com o cop.o.cidud1.: do Mun1cfp10, 

SEÇÃO lt 
DAS llUtETIU~f~S ESPECIF'I AS 

Ar1 . 11 •. O orço ,nemo Anuul obedcccl"á d c!nnnuru orgw,í.,_ncit'n\31 o.provado por dccrct(>. 
compreendendo seus ó rgllos. fundos e cmidadcs dfl ndminh.tmçilo Dircm. incl~ivc Fundações 
mstiluidns e mnn1id'1.~ J:te"lo ~•luniclpio. 

§ 1•. A Lei Orç~unen1a rit1 ,\ nu~I aprcscnu.ml u pro1,;mmnçào dos orça nu:ntos fí scnl e d" 
sc~uridmlc wciol. n<,$ quais a discriminnçA◊ d:."1.$ dc.s:pcsos for-se-á nheth:..::cndo a cln.ssifü:t1çlto drts 
Oc$pesas PUbllcos. c-xprc5s.1 cm rncnor nf\.cl por t:alcgorio de proll,n:um1çllo diu lom,;:ôes 
0 ~11mcnmrirt-., indk:urtdo: 

1 - o orçamento que pcncncc; 
11 - o grupo de dc:spçsu u lluc ~ refere. obcdcçcndo ,,o mini mo. o s.;:v.,1in1c cla$$iticacao: 

1. Pe!lSOal e encorvos socia i~; 
2 . Juro5 e enem•gos dn di\·idB lntemu; 
3. O utru.s dei.pesas corn:ntcs; 
-&. lnve:s1imen10:-i: 

Prato ln1oculada Concet,ao, 1t• 544, Centri:,, - Slo" ix do Piou -PI - CIP-64.175..000 
foa• (16l!!_831•74G.C 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CNPJ - o,.u ... ,,110001 .... 

HCll:ff. MU ... ICIPAL DE AOMINISTIIIIAÇÀO 
MAi~ TltA.■ALHO, NOVAS IOftAS 

5. lnvcrsõc.S tinaneeims , nelas indu ida~ quaisquer de!'ipcs.u5 corn cons1i111iç4o ou 
aumento de capi la l de cmprcs.,.~: 

6. Amorti.r.oçao da di,.,idn ln1~ma.. 

§ 2 •. A cetcsoriu de proa,nunaçào de que tfflt:.\ ~!lC nnigo será ldcntificadn, pôr projeto:; e 
ntividadcs 1itulndas individuu lmcmc e com indica,;:Ao sucimu de mctll:i que carac tcr17 .. .llm o produio 

esperod§ ~~. o~o :;~::ªde Lei Orçumentorio Anual ~rá a1ribu_ido u cud~ projc10 e ,~1ivid1ldc, scn, 
p tcjuf;,.o dn codificnçao füncionnl progn,.rnáticu adomdu um c6d1go numérico scqucn.cia\.. _ 

§ 4". A modalidnde de aplicaçôel: dos rec ursos ~ra c-xprcss.n iumvé:5 de cóc:hgos 111d1eado~!l­
com Cl s~g,uinte lipologia. podendo ser .ahcnida_ paro 1u~ndcr a con~•cnil;ncia da cxc-c~çi'lo o rça:~entan~~ 

I• Tmnst1:dncias lntn1QOH.:rnamcn1m,q t\ l-nt1dades n!\o mlcgro.n1~sdo Orçamento I iscai e d, 
ScG,uridodc 'ocial (IS); 

11 - Tmn:;fç rêndos d::i Unido (20): 
111- T riinsfcrência~ a Estados e no Distrilo h.,"tlcrnl (30); 
IV• Tmnsférências de Munlçfpios: 
V- Tnmsfcl"Cncins u h1>.ti tuições Prh•adll.S (50); 
VI - Aplic.açôcs Di retas - Admini s1ru~a.o Municipal (~O). 

Ari.12•. pcrnçôcs de créd ito por 111uec1p:1çl\o du Receita, ,i,;umnmdos pelo Municipio. scnlo 
totulmc1u c liquid.1tlM a1é o linul d o cxçrch:io c::1n que forem co111ruu1dus. 

CAPiT LO 111 
DA ORCA 11...A O MUOS OR(:"AMJ.: 1''TOS 

n . t ] ". Aoompanhar40 o p rojcl<> de Lei Orç:unc-nUU'ÍU Armai : 

1 • Dcinonstrolivo das Rçc.eit.&."i dos Orçumentc;-t~ l~isc4.1is. e rJa Seguridade Social. bem 
c.:omo O conj\mlo dos dois orço.n,cntos. ~presenmJo de fonnn sintétic.1 e agrcgndu, 
evidcncio.ndu dtficit ou :mpctá\' it e totul de coda um dóS orçamcn•~s: 
11 IXmon:nmih·n dau Reccitn.~ dos: Úl\'O.m<:nlos. M:guridlldé $0Ciol. bem c_omo do 
c.:onju1uo dos dois oT'Çfl.lllCnl05-. sc1,;undo llS cutcgorins e subc;:ut(:go rio~ «.oni!iin~cas; 
111 _ Quadro•Rc-sum o dn-. dc-spcsits dos orçamcnlo~ lisco.l e do t.ev.undndc socml. bem 
como d<,, conjunto dos dois orçmm:n1os: 
a) Por classiticnç.1io ins1i1uc.ionat ; 
b) Por íunç.dô: 
e) Por sub•funçllo; 
d) t)or progmmt\ ; 
1!) Por i™po de dcspc5as; 
f) Por mobilidade de aplic,1çD.o~ e. 
e) Por c lc-menio de despe~ 

1 _ Ot!,nonstro1i"'º do!!; rccurws dc~1lnndos á m onutenç:lo do b.nslno runda111cn1al, do En!l-ino 
lnfonlil e do l)çscn, o lvim(:nto do- Pnsino. . , 

_ O.:mun$tratívo do.s: invc$1imcntos con~lllldadoi, no$ ttrfs) orçumçn1os do Mumdp10 , 

Pn1\0 lmoculadu Concelsl5o, n• 544, C.ntro- Slo Hllx do Ploul-PI • CEt - 64.37S•DOO 
Fano (86) 991H•7404 
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SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - PILDO 2026

E$TAD0 DO PIAUÍ 
PREFl:ITURA MUNICIPAL DE 

s/iiri"'lfr SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CNftJ - 06. 554,H,8/0001•4• 

SllC:Rff. MUNIOPAL o• ADMINlnRAÇÃO 
MAI.S TRABALHO. NOVA5 IDflAS 

1 lkm01\SltaliVO das deis~~ por um grupo de de:-pc~~ e fonte de rl.'=CUl"SO.li idé1níficnndo 
011 \'alorcs cm cada um dos or"Ç,1memos l•i.scttl c da Sc-w.uridndc Social cin tcnno!'I g lobul <: por 
órg:.\os; 
VTI - ia~IM cxplicutivus de que trom o :ut . 22 inciso Ili. lclrns A.8. , sobre o cvoluçtlO da 
H.eccim, D,P. e F sobrç n c-,•oluçcto do Oe.spcsa. conforme a Lei nº 4.320/64. 
A n . I""· O Or(amcnto de ln\. cstimen1os prcvil!õlO nra Lei Orgânico do Munidpio dtt~ lhtut, 
individuahnc!Uc por càu:gorias de progrun\ãç!lo e ncuurc7.t1 di, dcsp,csn "~ n1,licaçõcs dc:itin.:ldas 
as Despesa" di: capital. constontcs Jú 1,rcscntc.'.' Lei 

CAPIT LOVI 
DAS DISPOSIÇ Õ ES HELA T IVA ' ~ l;)f;SPl-.:SA DO M UNI C IPIO 0M 

PESSOA L E E 'CA lt .OSSO IA IS 

.1-\.r1 . •~•. Az. dcspesBS com pe:~$0aJ dn adminl~troç!'.\o Dircia Indireto. ficom timiladas 
60% {st.-si.enta por éclllo) dn Rcceírn Corrc:n1c l.iquidn, i.i,:ndo S~¾ p,;,.ro o pc,<lcr Executivo e 
6°v pana o ~er lcgislo1ivn. 3tcndcrido ao disposto no mciso Ili. & 1• e 2"do An. 19 e inciso 
TIi, • 1° do An.20, da Lei Complcmcnmr n• 101 de 04 de nwlo de 2000, hem como {1.0 disposto 
nú An, t 82 d.a ons1iwi~i\n É!ltaduul e 1H1 Lei Orgfinicn do Municipio. 

§ 1•. A vcrilicnçilo do,. cumprimcntosdu:i. limites ~1:1bclecidos no~ supmmcneio1\ndos 
"rts. 19 e 20 dn lei compkincntnr 101 _000 sert\ reali7JJ.d:l "º final dt:: cndn scmcstrc. 

§ 2". Entcndcrn•M: como R1."\:Cita:s Corr..:-mc5 t . iqllidM parn cl'citos de liini tes do 
pn:knlC ar11l;;c,, ~nuu ório tlrui Ki.:,:,:it~!l Correntes da Admini:s1mçno Direta e lndirelu. 
E.xchddmc ~ Recci1m1;; rt:lntiHI'\ ô t."'Onlribuiçdo du:i, sc-r·vidon.::.. pam cu.sido do 11>it,;tc1na de 
Pn= vidêncio e A:-$is1éncia Social conforme i11clso IV lctnl C do un. 2" do. lei Compkmcn1ar n'"' 
101. de 0-1 de nu1io de 2000. 

§ J•. O lin,ilc cstobc.l!!ddo pam d<:spe$M de pc!t'!lõal. de que 1mm este artigo. obmngc 
os M0Stos da Adminis1rac;:10 Dirctu e htdircrn, na5 :,;,i:i;_uimes l)c~pc:m!I: 

l - Stth\rio (vencimentos e vunluij,eJ\$ fü,o.m C' v11rit"ivcis): 
11 - Obrlgoçôcs p:uronais (cnc.úr~os sociui~); 
111 - Provento~ de uposc111adorit\S.. rcfc:11•m1b e pcnWés: 
IV -Subsídios do$ Vcrcndc>rc::\i~ 

- Outros l'>t:-.pcsus de Pessoal. 

§ -1". A conçcs-..lo de q,mlquet" vanl-t1ijCrt'I ou aumento de remuneração nlém dQ!!i indiccs 
inllaciont\ria~. u c rfoç!lo de cal'll,0S. ou ultcraç.10 de cs.trutura dç cnn'C!lta. bem como a admi~. 
a quah,tucr Ütlllo, pelo órsl\o ou l!midudcs de Adm inii;lro.çilo Uircm. Alllarquias e fundoçõcs , 
só poderá ser fdt1..1 havcndô prévi~, doW.çilo orç;\mcn1ada :.uficknlc r,.·'u·a anend;:r a..-. projcçôc~ 
de dc:.p!::ins 1ué o linal do c,.-crckk, e ot,.._•<.h:ecnlo on llmitc do crapUl dc!!-IC urtigo. 

§ s•. Os VÍlloro. do" Contr.nos de 1 cn.:ciriwç.ào de Mào de bra que: se réft:ren\ á 
sub!)til uiç:õü de sç......,idqré!l e cmpri:.1:111dos, pUblico serão conu,bili~dos como Outro:s Dc,-pcs.n. 
de Pessoa l. 

§ 6"'. O pAgrimi:nll"ll de pn."Clll6rla3 judiei;\! deverá o~dcccr uos 1>n"Ccito~ e regro~ 
c.:•1~i1ulndas n;1 Emc11da Conslitudonnl n• )O. de 13/12/2000. 

Praia lmoculffci Conc•l~lo, n• 544, C•nlH - S-8io " hc do Plaul-PI • CIP - 64.37!-000 
f'!!Mc 16 99121•7404 

lSTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL Dlt 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CNPJ - H .IU.tU/000"1-·H 

SEClltltT, MUNICIP,U. OE AOMINl5TRAÇÃO 
MAIS TRA9.ALHO. NOVAS IDIIIAS 

ri . 16°. Ficn au1ori.l'ttd11 tt conccss!io de njuda fínanccim a cntid11dcs sem tin$ 
Jucn,1ivo:s reconhecido de utilidadl." pUblica; .i rx.-:,;:soa 0sicn / cm·(!'tncs. mcdionlc pr()l':éSSO 
interno. nn órca de cduct1çlio. saud~ e assisu!ncirl social. 

§ 1•. Os pagamcmo:s scrllo ctêrnmtos apôs opro,•pçào pelo poder E..'<ccu1ivo. dos PI.o.no~ 
de Apliençffo :.1prcscnt11dos peln cntid11dc-s bcnefadndM. 

§ 2•. Os pm7..os pam :, prcsto~o de conm.s scrtlc, fü,a.dos pçlo poder x'----c.::u1ivo. 
dc1:x::ndc:ndo do pl.ino de :tplicuçdo. 1'110 podendo ullrap4.~-~-:1r nos 30 (trhlla) dias do 
enccrrn.nc1UO do exercício. 

§ 3". fica vc-dnd" o. conccss.'l◊ de ajuda finMccirn us c:nlidndc.!l que n!\o presw.rem 
contu:i- dos rceurs0s n::cebidos:. nssim corno os que n!lo li\crcrn as guo:i. conla.s t1pro...t1do.s pçl 

Exeçutivo Municip.11. 

SE OI 
DA~ 1>1-:$1'>~~ AS 1>0 t\HJ IC fPIO COM R f:. l'A SSE Á CÂ MARA 

A rt. 17. A libcroçllo de rcçun;oi.; corre pondcn,e!ió :1s dotuçõc.s or~t1.men1aria.-. dc-stinadas ás 
d.e:spcsas do poder lcijis\a1ivn Municipal ocom;ró conforme o di,sposlo no Art. 29 dP CQT\$1ituiç:lo 
Fedem! e nu Emcoda Con:tti1ucionul n'"' '2S. dç 14 de: fevereiro de :?O0U. 

l1 t1 r llgrá ro Único . O poder Executivo rcpa.-.....:sn\ oo poder l.cgi.iln1ivo, Mé o din 20 (vinte) de 
cada Mê~. 7"Vit (s-c\c pQr cento) dc ,uu T"CCcita. rclnti,•a o somu1úrio dtt reccirn tributnrio e dtt..., 
tmn:sfc:rCitdas p~vislos no f)S" nn. 153 e nos nn."i 158 e 159, da Con:tthui~ilo Fedem!. ctê1ivamcntc 

rcnliwdn no cxcrçício nn1crior. 

A Pl'l" IJLO V 
l>AS DIS POSIÇÕES SOBRE A Sl-:CURIDAOf: SOC I L 

rc. 1 tf"'. O Orçomcn10 do cçurid11de Social ubrungécl os órgão e unidndcs orçamc:nl:uius 
que :11ucm nH Mca...~ de SnUdc. Prt:vidêncin e A:ssi:s1ência Sociul e obedecerá no definido nn Lei 
Or~l\nicn da 1-\~is1enciu '(1(;ial - LOAS e do Lei Or11ãniea do Município. Dc'it:1c:mdo-sc que a 
pr.;,postu orçnmcn1ruio incluirá 0:-1 rccursô!<i necessário$ l'.ltendimcnto. obsçrvundo que o nplic.oçl!.o 
mini ma cm ações e sçrviços pUblico~ de saódc: cm c:.urnprimento 110 di~posto na Emcnrn Conslitm.::ionnl 
n'° 29. d~ 1 de dezembro de 2000. a referida aplicai.;ilo dc,cr6 ser de no mini mo 1 ~%. 

CA PIT LO V I 
DA S OIS P().SI Ç Õ ..-:S R E I.ATIVA ..\ l) i IOA MU 1<: IPA L 

Arl. 19•. O pOdcr F.xt."C'utivo. lendo cm ,..i-.m n "up..1ç-ldodc tinunccim do Munidpio. rro.:cdcrdi 
a s,;:lcçllO du prioridades cstobclceidas no Plí1110 l>lurianunl. o serem inctuldas na propos1u 
orça1ncnta.rin. podendo. se necessí1rio. incluir pro~n:una.s de opemçõ.:s de "rédito. 

J'I . 20 '"'. Obedecidos 0$ limit~ csta~lçeidos c:m Lei con,plemcnlar n• 10112000. o Município 
podcni nmlir.,r ope:rações de crédito no longo do exercício <li: 2026. dc:stin.:.do n limmcl:u despesas de 

cri.pi1t1l prcvis1as no orçamcn10, 
r1 . 21 ... As opcroções de crédito dcvcrJ.\o contar da Proposlu Otç-am ncnri11 e au1orizud.'\~ par 

lei cspt..-cifica. 

Proio lmcac.ulada Conulillo, n• 544, Cutlro - Sao filhi: da Plc.ut-PI 4 ClP - 64 .375-000 
fone 16 99131•7404 

ESTADO DO PIAUÍ 
PAlJCITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CNP.1 - 01,su. Ha/0001-41, 

SllC"t,', MUNIC:tPAL DI ADMINIS1'111A(ÃO 
MAtS TR.A■ALHO. NOVAS IDllAS 

A r1. 22•. 1-\ , ·eril'icaç-ilo dos limi1es do divido p\Jblicu sera l"éitM nn lõrmn e nns proL.Oi. 
~.!>IO.bclccido, dt1 l~ei Complementar n"' 101 /2000. 

"Al'IT LO li 
OAS t>IPO. IÇ Ô ES Gl-'.:. llAI S 

A rt. 23•. C"ru.o seja ncccss-t\rio & llinitaçl\o de empenho dus doh1i;~si orçruncnturius e da 
movimcnlaç:;\u li11a,,c~iro paro t11ini;.11· ns metas liscais pre,istu!'i no Anc..'<o de Me~ fiscais desata 
Lei. C!l\ll :iterá feito de formo proporcional uo montante: d(l$ recursos ol()(;udos pM't\ o au:ndime,uo de 
••qutm:s dc~pc5-ll~ correntes". ""invcnçõc• financcirn..,;: dé cndn poder'". 

A rt. 24'". O poder l.ix(:Cutivo cmlun\ atÇ o dio 30 (1rim11) de ~o:tcmbro o projeto d~ Lei 
O r1r•m,cnuuia o Qimnro Municip.il, que opreci1.1r6. nlé o linnl da K"S5ilú Lcaiish1tivo. dcvolvc-ndo•u a 

s.e~uir p~•m snnçilo . 

P111•M1,;.nlfo Úni co - se o projeto dé 1 .c i Orçurm:1narlo Anu..il 110.0 for i.:11cmninhado uté o inicio do 
cN:en:icio 1i11ancciro de 2026. fica o l. ieaislati\'O Municipul ouioriwdo a t"1dornr o lei O.-çamcnmrfo cm 
vigor como proposUJ orçnmcnturrn. oos tcnnos do pumgm1C'I Ú nico do an. 34 dri 01b1iluiç!l,o 

E:m1d uul . 
Arl . 25º. l:>cverá ser uti liznda a clnssifü:açào orço.mcnHlrfo. dn despesa público rH• fom•u• da. 

t•ort~rio Ol~JSW'LA n .. S. de 20 de maio de 1999. que compõem todll5 a$ ahcroçõe:s que constitucnl 
o no,•o l~menuirio de las ificnçào das dCSJ)\!S.U-" Püblic.u$ e o Ponoria SOF/Sl! l~LA n9 42 de 
14.04.99 que 1-\tunll.1.IJ. o. discriminaçDio por func,":40 c:k: governo. que trnmm o inciso l . do • t • , do nrt. 2• 
e "2•. do ;1rt.8"'. ombo:-: dá Lei -4 .320 /64 e ponariru; SOF/SEPI.AN 11• 163 de 04.05.0 1. • 180 de 
2 1.0S.0 I e N" J2S de 2.7.0S.0I que i11Uali;;,..n os ele,nemos de despesa. 

l'ur'á gnfo Únko - Confonne n dispo:i-10 1\a Pon.oria SOf'tsr..PLAN n .. 42. de 14 de ubril de 
19~). os Provmmo.s i.erllo idcn1il1cados. rnedkuuc, a cnuçQo de codifi<:t1ç:lo com 04(quauo) d ii,;ito!il 
de numcruç:.lo ~ucnçi.il. 

A r-t . 2 611• O prefeito Municipal cnciumnhcm\ a ,;:ãmurJ propo5ln$ de a.hcrnyôes na Lcsisluç.ào 
Tribumria, \crllicodn n ncl,,':l.-SSidude ou cc:,n,cnie;ntc !i.dn11nis1ro1iva. visando 3: 

1 - Adequnç!lo dos 31iquota5 do~ tributos Mt1nicip11is; 
11 - rtiorizuç.l\o do!l tributos dirc1os: 
t 11 - Aplicuçno da ju!.!=tiça llscal : 
IV - Atuuliwç.â da."1 lrums; 
V - Rctbrmulaç;i.\o do$ proccdimcntQ'.!li nc-ccss.l\rios i\ cobronçu do~ 1ribu1os m\lnic:ipais. 

A rt . 2r. t.ci Orç~mcnwria será sam:iom1dl). 01 31 di: dcumbro di:: 202S acompt1nhadu do 
Qu.adm de Dcto.lhamcnto d11 l)cs~sn Q.D. D. espccifo.•ni,do por órcD.o. os pn;1jc1os e atividad<."5. os 
..-::kmcntos de despesas e re.spcc1ivos dc:;dobromcntos com ...-ulorcs dcvidámc:m..-: aiu:,.li~.i,dos. 

P it rli ~ra fo • uko As nltcta\'Õl..'"S do nb<:-rtum de eréc.lilo~ adiclonJ;1i:c in1eg r,1n.io o.s Quúdros de 
Dct11lh,11nen10 de Despe~. observando O!!. limilC'lii fixndo:. na Lc1 On;amcnu,ria. 

1 - Os pivjc-1os de Lei ()n,arncntariu Anual e de Crédi to Adicion;1i~. bem como .suas propos-la:i 
de n1odilica no referidas nu 1.ci Orgânica do Município, "iCnlQ aprcscnmdms Ol'nl\ 11 fonTn1 e o 
dcrnlhomcnlo de d..-::spçsos C1õlabc1~ido ncsu,. Ld. 

Prasa hnocu111do Con1.•1s8o, n• S44, C•nlro - S o ff,lla do Plou (-PI • CEP - 64.S7S•OOO 
__ ,~61 9'131-7404 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CNP.1- 01.554 . • U/0001 •46 

$1C"IT• MUNICIPAL OI AOMI .. ISTA.AÇÃO 
MAIS TR.AaALHO . .. OVAS IUlillAS 

U Os: Occrc1os de Abcrtum de Crédilo Suplcmcntnr uutorizodo5 nu Lei Orçamen\ariu Anual 
SC::rflQ ac:.ompanhados. m1 $UU puhlicoç:!\o. da c.spccilicaç!lo das dotoçõcs nele contidos e dLL"I fón1cs de 
recursos: que os ntcndi::r.lo. 

111 - a Lei Orçamcnmri1.1 Anuul de 2026 con~torli outori7.ltÇ'~O p..im o Abertura de ~dilo 
dicionnis Suplcmeot.1,1.rc!il até o limite dé SOo/c. (cinqucnlá por cemn) do orçmncnto d11..-. despesas. nos 

termo!!. da leaisloçl\o ,•igcn1c. 

Ar"I. 28•. b.fciuar com e:.1rit:1 ob!<.Cntdnc itt a cmin,l\o de Rclatórltni' e dcinonstrotivos cm 
cumprimcnlo de p-m7.os, limite~ de aplic::nç-?lo de recursos de ~ol\l'0nmdadc com us disposiçõc.." do o.n. 
63 do Lei Coinplc1nc:ntllt 1\9 10112000 de O.S de maio de 2000 - Lei de R1.:sponSQbi lidt1dc i:iscal . 

n . 29º. SOO Vcdl'.ldos quai$(1u.;:-r procedimento~ no fiinbilo do sistcmu de orçamento. 
progmn\l\Çtlo rm11ncciro e: cQntabilid(\(IC. q~ viabiliLtin n exccuçilo de despesas sem compro,·adn e 
11ufldcntc disponibilidade: de do1ru;ilo orçamen1urio. 

A re . JQ". l~lc.11 o Poder E:,.:ccu1ivo e l..cgishnivo nutori.1.ados a rcull.l'M concur.-.o público para 
prccn~himcnto de vogns e cargo no ilmbito do adminiSU''tl~llo inunidpnl, ob$crvudo.s os lin\itc.s 
constante.-.. do anii;o 1 S da pres.cnu:: Lei. mmbéni fü,coli7.ando a co,urarnçi.\o por u:·mpo determinado 
d1.: ~oi para Muprir ~sencial necessidade. nas âtca.s de suUdc. 1,.-duçnçi.\o. e$pcciolm..-::n1c- contnitaç-!\o 
de professores dtl cduco.çllo Í1\famil C' (undumcnull e no otcndi1ncnto cducucion.úl especlnlbndo. 
odminis1roçi\o ç.erul e .M:rviç.os de limpcJ'..O. publica. 

A rl . 3 1•. /\ léí de din:lriec:s orçumçnmrios. comprccndcr.í tis n\eUts e: prioridndc.it da 
udmlnistraç.0.o pllhllcn munii:.i1);:l.l. incluindo ris despcsúj; de capilld p;,1n.1 o <:xcrcicio Oi\t.l.ncciro 
,ub~uentc, oricmnró a cll'lboroçl\o dú Lei Orçwncmariu An\lol. disponli ~brc M al\cra õcs n:, 
lc~islaçllo tribut;iria e e.smbclcccm u politicn de aplícoçl\o dflS ogcnciris tinnnceim.s e oficiais de 

fom~nl(\. 
A r1 . J Zª, Esta 1.,ei En1ro ent viwor m1 data de JUll Publicnç~o. 

.-t.33•. Revo,1i1a.m-~ as dispO~içõcs cm contm10. 

Oabinc'IC do Prcfoitó Municipal d«:' SAo Félix do 1>iaof. 11 de ~•cmbro d-e :Z02S, 

..... t..~ g,..1.- .✓,.,,,_ 
'1ti°.1~·(~n Uutbosn um::i. 

Prefc110 Murii eip:11 

Sancionada. numerada. rçgi:;;tmda,;:: publicada cm Li<vro de Rcgistn.i e Diário Ofü:ial das Prcfci1urns 
l')ii:11uicn~. :1 pte!;cntc lci ne~to Sccrclti.rio de Admlnis1roçn.o. du 1'rc-fei1um M1micipol de $.!lo Félix 
do l"inul. sob o n• 603/2025, de 11 de -.ct..::-mbro dc 202S. 

/\ / ~ n. ,'IA 1 ~o, v--,.IV 
Adilo Roimuodo da Cunha 

Secretário de Administr::1çõio 

Pro10 lmon,lcida Concel180, n• s•c. C.nlro - Slo ,,n:ir do Plaul•PI - ClP - 64.S7S·OOO 
fOM 16 991:51-7'04 
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SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - PILDO 2026

ARFrTabel a 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCO S FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO PIAU1 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAJ\.ffiNTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAJS 
DEMONSTRATIVO D E RISCO S FISCAIS E PRO VID ENCIAS 

2025 

R.$ 1,00 

a or 

l 00.000,00 Abertura d e Creditos Adicionais, a partir 100.000,00 

da reserva de contignecia 

FON"Je: Sistema <Nome>. Unidade Re.spon sãvel < Nome>. Data da emissão <dd/m.rnnv'aaaa:> e hora de emissão < hhh e mmm> 

-;;,,,-~- z,...t-._~,­
Joseilson Barbosa Nunes 
Prefeito Municipal 

DEMONSTRATIVO 1- METAS ANUAIS 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AMF - Demonstrativo l (LRF art 4° § 1 º) ' 
, 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (ill) = (l - Il) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líquida 

METAS ANUAIS 
2025 

2024 2025 
Valor Valor Valor Valor 

Corrente Constante Corrente Constante 

(a) (e) 

33.459.123.13 31.786.166.97 36.805.035.44 33. 124.531.90 

29.744 .205.6 1 28.256.995.33 32. 718.626.17 29.446. 763.55 

27.498.312.00 26. 123.396.40 30.248. 143.20 27.223.328.88 

27 .498.312.00 26 .123.396.40 30,248.143.20 27.223.328.88 

2.245.893.61 2. 133.598,93 2.470.482 ,97 2.223.434.67 

- -
- . 

1.002.570.38 952 .441.&6 1.002.570.38 952 .441.86 

r~- ffo,k-,._ ..4r.<m---. 
Josenson l:jaroosa Nunes 
Prefeito Municipal 

R$ 1,00 

2026 
Valor Valor 

Corrente Constante 

(e) 
40.485.538.99 36.436 .985.09 

35.990.4 88.79 32.391.439.91 

33.272.957.52 29.945.661.77 

33.272 .957.52 29.945 .661,77 

2.717.531.27 2.445.778.14 

1.002.570.38 952.441.&6 
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SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - PILDO 2026

DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
LEI DE DrRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2025 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF art 4° §2°, inciso I) 
' 

, 
Metas 

Previstas em Metas Realizadas 
202S º/• PIB em 2024 %PIB 

Variação 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

R$ 1,00 

% 

(a) (b) (e)= (b-a) (e/a) x 100 

Receita Total 37.950.000,00 

Receitas Primárias (I) 37.950.000,00 

Despesa Total 3 7 .950.000,00 

Despesas Primárias (II) 37.950.000,00 

Resultado Primário (lll) = (I-11) 0 ,00 

Resultado Nominal . 

Dívida Pública Consolidada -
Dívida Consolidada Líquida . 

33.459.123, 13 

33.459.123,13 

36.047 .263,42 

33.459. 123 , 13 

0 ,00 

r.;t.-~ íSa,,L... /4.,,,,.. 

Joseilson Barbosa Nunes 
Prefeito Municipal 

-
-
-

-4.490.876,87 

-4.490.876,87 

-1 .902.736,5 8 

-4.490.876,87 

º·ºº -
-
-

DEMONSTRATIVO 3- METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR.tS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PREFEITURA MUNJCIPAL DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR.tS EXERCiCIOS ANTERIORES 

2025 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, an.4°, §2", inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 2020 % 

Receita Total 20.4SI.ID7,90 1,10'¼ 

Receitas Primárias (I) 20.400.24),90 1,10"/4 

Despesa Total ll.S9S 916.27 1, 10'% 

Despesas Primárias (II) 20.341 .679,90 1, 10"/4 

Resultado Primário (Ili)= (1 - li) 64-420.40 1, 10-/4 

Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Llauida 

ESPECIFICAÇÃO 2020 -✓-

Receita Total 19.4lS.167,51 0 .9$% 

Receitas Primárias (I) 19.)10.2) 1,71 0 ,95% 

Despesa Total l 7 .66&.970.46 0.9.So/'. 

Despesas Primárias (II) 19.324.Si9S,91 0 .9S% 

Resultado Prirnàrio (III) = (1 - li) 61 . 199,ll 0 .9SY. 

Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada L(ouida 

2021 ....... 2022 

22,04.6A,6' 9 ,61% 24.75' ,157,56 

11440..JM.29 9,76% 24,6"',295,12 

zo.,s.,I07.90 9,61% 22-'04.611.69 

Zl J?S.147.19 9.6$% 2-4.6 13.41':Z ,61 

?O.Nl..,44 66.19% 77,941,61 

2021 •/. 2022 

21 179,45-4,26 9 ,79% 2l .St7.l99.61 

21 311.254,H 9,9$% :U.4SO.OIO,J6 

19 43S ,167,SO 9,79% 2 1.l79.4S4,2S 

21 2S7.0SS.SO 9,Mo/• 23 ,112.761 ,0S 

67.319,32 67, 18% 74,051.25 

~- z,,.,,'-. _,.ú.,.,,. 

Joseilson Barbosa Nunes 
Prefeíto Municipal 

-✓- 2023 % 2024 

12.37% 27.210.673,) 1 S,00% JJ .459. 121,IJ 

12.•0% 27. 152.724,63 S,00% 29.744.205,61 

12,17% 24.7'5 U7.S6 '.1)0% 27.AH,l 12,00 

12,J9'Y. 27.074 77S,9S ,.00% 27.491312,00 

U ,90Y. U .741.SS S,00% 2 .2,45.19],61 

"· 2023 ....... 2024 

12,96% 25 .169. 119,65 S.00% l l . 716. 166,97 

tl,00% lS. 795.011,40 '·""" 21.2S6.99S,ll 

12,96% 2l ,S17.399,61 S.00% 26.1 n .196,40 

12.99'Y. lS.nl .037,IS 5,00% 26.12).396.-40 

t6,S2% ll .4S6,l7 5,00-/4 2 . ll3 .S91,9l 

36,13% 

21,40% 

38,80% 

36,00% 

43,80% 

R$ l ,OO 

% 

S.00% 

S,00% 

S.00% 

S,00% 

S.00% 

% 

'·""" 
5,00% 

S.00% 

5,ocm 

S.00% 
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SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - PILDO 2026

DEMONSTRATIVO 4- EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO PIAUI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2025 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF art 4° §2° inciso III) . . . 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 
TOTAL 

2023 o/o 2024 

- -
- -
- -
0,00 0,00% º·ºº 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2023 o/o 2024 
- -
- -
- -

º·ºº 0,00% 0,00 

~- z;,,.__.6..--..._ ....-ú~,,,,._ 

Joseilson Barbosa Nunes 
Prefeito Municipal 

º/o 

0,00% 

o/o 

0,00% 

R$ 1,00 

2025 o/o 

-
-
-
0,00 0,00% 

2025 o/o 
-
-
-

0 ,00 0,00% 

DEMONSTRATIVO 5- ORJGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALlENAÇÃO DE ATIVOS 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SÃO FÉLIX DO PlIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2025 

AMF - Demonstrativo 5 <LRF, art .4º, §2º, inciso IID 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE CAPITAL - ALfENAÇÃO DE ATIVOS (I) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGfMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

SALDO FINANCEIRO 

VALOR(III) 

2023 2024 
(a) (b) 

º·ºº º·ºº 

2023 2024 
(a) {b) 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 

º·ºº 0,00 

ZOZ3 2u~4 
(g) = ((Ia - Ud) + (b) = ((Ih - Ile) 

IDb) 
0,00 

~- g,.,..t,._ /4.,,,_ 

Joseilson Barbosa Nunes 
Prefeito Municipal 

+mi) 
0 ,00 

R$ 1,00 
2025 

(e) 

º·ºº 

2025 
(e) 

º·ºº º·ºº 

0 ,00 

2025 
(i) = (Jc - Ili) 

0 ,00 
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1 

DEMONSTRA TJVO 6 -A VALIAÇÁO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PR.EVIDf.NCIA DOS SERVIDORES 

PREPm'l"IJ'RA MUNICIPAL D6 SÃO F.él.Jx DO PIA tJI 
LEI DR OOU!TIUlllS DRCA.MENTÁIUA.S 

ANEXO DR METAS FISCAIS 
a.aca.n~. DU'PUA.S Pll&VID&NCIÁRIAS DO IUGIM.S P'RÓPtlO o• rarvrotNCU. bOli sa:avn,oa.u 

202> 

A>l(F - ~tl'\IV6 tUlF. an.4•. ar, iacuo 'tV. alfa. ••'"'I 

RECKITAS PRE.VIDENClA.RlAS • RPPS (HXCBTO INTR.A-ORt;.A.M:EN1'"'-RlAS') (f) 
R.Ec:litTASC0alU3:N1'E.'I 

~t. de Contnbw9Gu ~ Sc..,.-.SO. 
P--.IC1vll 
p.-...1).4'.il,W 

Ov\nJII Raoo1\a.l de Conlnbui9'Jc.• 
a.-.ta PatnrNNlial 

Out, .. it-1tu Co,n:t1,N• 

~ Prn1--=-ina do kOPS ,_,.. o R.PPS 
ouuuaz-tu~ 

R.6CEITA.SDB CA.PITAJ.. 
AhcDllltac, d• S.na. Dl-"'lkJII • Ali-. 
A~ d. ~llltlmoe, 

OVb-u Jt.cc.11&1 de C.pa.lal 
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

RECBIT"S PREVIDHNCIÁJU,\S • RPPS (llffitA,ORÇMtENTÀRJASl CD) 
R..ECEJTAS COR.JlENTES 

k«,c,itaek,Co,ntnbui~• 

Pat,onal 
,..._IC.'11 
~Mll1w 

Coban.tA de Dffic:il Atuanal 
a.$il!l'adm Dtlliu. ~ P~tt:111 

luccha Patnraonl&I 

OullU k~lu Cc,rnnt.n 
RECHITAS OE CAPITAL 
(- 1 º""'""Ô6S DA 11.ECl!ITA 

TOTAL DAS kECEITAS P1tHVIDfiNC• .. 11•_..~,m1-a • m 

DESPSSA.S PRBVIDENCu\RlAS - R.PPS (EXCIITO INTR.A~RÇAMENTAIUI\S) (IV) 

ADMIMSTllACÃO 
~~ ... 
0.-doC.p,tal 

PRJ!VID!lNCIA 
P.__..J Civil 
PcilQIO&IMJ1w 
0uln.9 l)m~-, PrlilVtdcncii"1iM 

~ Prcttdcnclana do R,P?5 para o ROP5 

o.a-,~~Anall 
OESP6SAS PJt.EVID62'ilCSÁRlAS • RPPS (INTRA-ORÇAMBNTÁJUAS) ( V) 

ADM!NISTRAÇÃO 
~ ~nlH 

[)c-.....dct'~Ni.J 

TOTAJ. DA.9 DBSPllSA.! PRBV1D - nv + V\ 

MSIJLTAIKJ OIYJRINQÁAIO MP-OR YA 

n■ 

TOTAL DOS A.POR.TP.s PARA O RPP9 

~ pus Cob.rtun, de lntwlic11fteau Pi~ 
R-_pan,~da-----
OUUol A~ pua o RPPS 

Pl.- Pnv!,6-nic1ànet 

kclc:.- pan Cobortu,- de O!Uie.l PlftllftCCiln:11 

R..cw-eo. ,-. Cobfftw• dei Dé.&c:al Atuanal 

~A--,....-• olU'PS 

R.BSHR.VA~DORPPS 

BENS B IJlltm1'09 DO aPPS 

leU 

:um 

:um 

T•bda,. I - PRo.n.c:Ao ATUA.aJAL DO a.&erMa PtÔPJUO DI. .... V1.DlNCIA DOSSI..RVIDOR.&S 

PRHFEln1RA MUNX::IPAl,. DE SÃO FHl...tx DO PlAUJ 
Llll DB DIRH'l'1UZ'ES OKÇAMEN'TARlAS: 

AN'EXO 0 8 METAS FISCIJS 

o.oo 
0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

0 ,00 
0,00 

º·"' 0,00 

O.D< 

0.00 
0.00 

o.oo 

0,00 

0 ,00 

0,00 

... 
·.i3 
0,00 
0 ,00 

o.oo 

..... 

-· 

:M2A 

P&o.JSÇÃOATIJAJUAL DO UCIM& raOPIUO DI. PUVlPlNOA DOS S:11'.RVIDOaas 
20lS 

AMF - o.-~~ 6 (LJU-', •r1 ••., r. ,na., rv. &11rwa - •") 

UCJUTAJI 
axudao PIISVWI.NCSÃ.ILIA.■ 

00 

DU:P&SA.S 
.._.VlbaHCIÃ.RLU: 

"'' 

Joseuson r;Saroosa Nunes 
t'"'fBTBltO MUnlCtpat 

ILUULTÃDO 
P&&VIDINCIÁIUO 

<e,-(.,.) 

o.oo 
0,00 

o.oo 

o.oo 

0,00 
0,00 

o.oo 

o:,ii 

o.oo 
o.oo 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

000 

.. 3 

0 ,00 
0,00 

0,00 

.... 

2125 

.... 

SAJ..00 t'INAN"C&lllO 

RS 1.CIO 

o.oo 
0.00 

0.00 

0,00 

0,00 
o.oo 
0.00 

O.IX) 

0,00 

0,00 

O.DO 

0 .00 

0,00 
o.oo 

000 

.... 
0,00 
0,00 

o.oo 

RS 1,00 

DOaxsRclC10 
{tO-(•&pl'dl::la........,+(c) 

1 
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AMF/fabela 7 - DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2025 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

SETORES/ 
R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA CO:MPENSAÇÃO 
BENEFICIÁRIO 2023 2024 2025 

- - - - - - -

TOTAL -
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm> 

')c,~.fa-. &,,./__ /4,ov-. 

Jose11son i:saroosa Nunes 
t-'rereno Mun1c1pa1 

AMF/fabela 8 - DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRJGATÔRIAS DE CARA TER CONTINUADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2025 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

EVENTOS 

Aumento Pennanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 
Saldo Fina! do Aumento Pennanente de Receita (I) 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (ITI) = (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
NovasDOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líciuida de Expansão de DOCC (V)= (Ili-IV) 

Valor Previsto para 2026 

~" ~1-.. .,,ú.,,,.. 

Joseuson i:,aroosa Nunes 
nereIto Mun1c1paI 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
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